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DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS. NAO COMPROVACAO. NAO
DEDUTIBILIDADE.

Sao dedutiveis na declaracdo de ajuste anual, a titulo de despesas com
médicos e planos de saide, os pagamentos comprovados mediante
documentos habeis e idoneos, dentro dos limites previstos na lei. Inteligéncia
do art. 80 do Decreto 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR).
A dedugdo de despesas médicas na declaracao de ajuste anual do contribuinte
esta condicionada a comprovagao habil e idonea no mesmo ano-calendario da
obrigacao tributaria.

DEDUCAO COM INSTRUCAO

Cabe restabelecer as importancias glosadas, com relacdo aos pagamentos
realizados pelo declarante, relativos a si proprio e de seus dependentes, que
estiverem devidamente comprovados através de documentacdo habil e
idonea.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario, para que sejam restabelecidas as seguintes despesas
médicas: Adauto Emmerich Oliveira (R$450,00), Lilian Mayumi Odo (R$ 2.300,00) ¢ Maria
Helena Lesqueves Sandoval (R$830,00), sendo que o Conselheiro José Alfredo Duarte Filho
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 DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. NÃO COMPROVAÇÃO. NÃO DEDUTIBILIDADE.
 São dedutíveis na declaração de ajuste anual, a título de despesas com médicos e planos de saúde, os pagamentos comprovados mediante documentos hábeis e idôneos, dentro dos limites previstos na lei. Inteligência do art. 80 do Decreto 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR). A dedução de despesas médicas na declaração de ajuste anual do contribuinte está condicionada à comprovação hábil e idônea no mesmo ano-calendário da obrigação tributária. 
 DEDUÇÃO COM INSTRUÇÃO
 Cabe restabelecer as importâncias glosadas, com relação aos pagamentos realizados pelo declarante, relativos a si próprio e de seus dependentes, que estiverem devidamente comprovados através de documentação hábil e idônea.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para que sejam restabelecidas as seguintes despesas médicas: Adauto Emmerich Oliveira (R$450,00), Lílian Mayumi Odo (R$ 2.300,00) e Maria Helena Lesqueves Sandoval (R$830,00), sendo que o Conselheiro José Alfredo Duarte Filho dava provimento em maior extensão para restabelecer a dedução da totalidade das despesas médicas.
  (assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal - Relatora.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernanda Melo Leal, Honório Albuquerque de Brito (Presidente) e José Alfredo Duarte Filho.
 
  Contra a contribuinte acima identificada foi emitida Notificação de Lançamento, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício de 2007, ano-calendário de 2006, que lhe exige o recolhimento de um crédito tributário no montante de R$6.171,08 calculado e atualizado até setembro de 2007. Foram constatadas as seguintes irregularidades, conforme a Descrição dos Fatos: dedução indevida de despesas médicas, no valor de R$10.030,00, dedução indevida de despesa com instrução no valor de RS 1.800,00.

A interessada foi cientificado da notificação e apresentou impugnação alegando, em síntese, que juntou todos os documentos comprobatórios de suas despesas médicas, para os quais afirma atenderem os requisitos legais. Quanto às despesas com instrução, sustenta que informou erroneamente o número do CNPJ da Sociedade Educacional do Espírito Santo - Unidade de Vila Velha, quando o correto seria informar o CNPJ da Escola Lacaniana, estando, portanto, comprovada.

A DRJ Brasília, na análise da peça impugnatória, manifestou seu entendimento no sentido de que: 

=> a despesa com instrução refere-se à Escola Lacaniana de Psicanálise de Vitória, glosada por não se tratar de um estabelecimento regular de ensino, conforme caput do art. 81 do RIR/99. A contribuinte não apresenta documento algum para comprovar suas alegações de que participou de curso de especialização na Escola Lacaniana de Psicanálise de Vitória e comprovante dos gastos realizados. Em consulta aos sistemas internos da RFB, constata-se que a Escola Lacaniana de Psicanálise de Vitória está cadastrada como Atividades de Associações de Defesa de Direitos Sociais e não como instituição de ensino de que trata o caput do art. 8l. 

=> por fim, no que se refere às despesas médicas, foi restabelecida a despesa com a Clínica Dr. Mário S. L. Galvão Ltda, no valor de R$ 250,00. 


=> Já no que se refere às demais despesas, foram mantidas as glosas : Lílian Mayumi Odo (sem identificação do beneficiário - R$ 2.300,00), Adriana Salezze Fraga (sem identificação do beneficiário/ sem endereço - R$4.500,00), Michel Silvestre Zouain Assbu (sem identificação do beneficiário/ sem endereço - R$200,00), Psicoconsult Salezze Queiroz Psicologia e Consultoria Ltda (sem identificaçâo do beneficiário - R$1.500,00), Adauto Emmerich Oliveira (sem identificação do beneficiário/sem endereço/sem indicação do registro profissional - R$450,00), Maria Helena Lesqueves Sandoval (sem identificação do beneficiário/sem endereço/sem indicação do registro profissional - R$830,00)



Em sede de Recurso Voluntário, a contribuinte volta a apresentar suas razões para o reconhecimento das despesas médicas e instrução, sustenta que não tem não tem obrigação legal de apresentar mais nenhuma informação e que se a Receita Federal quisesse ter acesso a endereço e registro dos profissionais de saúde por ela indicados, poderia o fazer. Colaciona jurisprudência para sustentar as sua alegações. Junta declarações de alguns médicos na busca de evidenciar a efetividade de despesas médicas. 


É o relatório.
 Conselheira Fernanda Melo Leal - Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.

Mérito - Glosa de despesas com instrução 
Como salientado pela DRJ, a previsão de dedução com despesa de instrução encontra-se no art. 8o., inciso II, alínea �b� da Lei 9.250/95:

Lei 9.250/1995:
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) (Vide Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001)

Verificamos, ao longo do processo, que a despesa de instrução relativa à Escola Lacaniana de Psicanálise de Vitória, foi glosada por não se tratar de um estabelecimento regular de ensino, conforme caput do art. 81 do Decreto n� 3.000/99 - RIR/99. A contribuinte não apresenta documento algum para comprovar suas alegações de que participou de curso de especialização na Escola Lacaniana de Psicanálise de Vitória e comprovante dos gastos realizados. Em consulta aos sistemas internos da RFB, constatou-se que a Escola Lacaniana de Psicanálise de Vitória está cadastrada como Atividades de Associações de Defesa de Direitos Sociais e não como instituição de ensino de que trata o caput do art. 8l. 
Sendo assim, entendo que deve ser mantida a glosa de despesa com instrução referente a Escola Lacaniana de Psicanálise de Vitória, no valor de R$1.800,00.

Mérito - Glosa de despesas médicas
Nos termos do artigo 8°, inciso II, alínea "a", da Lei 9.250/1995, com a redação vigente ao tempo dos fatos ora analisados, são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda pessoa física as despesas a título de despesas médicas, psicológicas e dentárias, quando os pagamentos são especificados e comprovados.

Lei 9.250/1995:
Art. 8°. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.
(...)
§ 2º - O disposto na alínea �a� do inciso II:
(...)
II - restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte, relativos ao seu próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoas Jurídicas de quem recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.�

A Recorrente apresentou recibos que geraram dúvidas nas autoridades fiscais, dentro do seu dever legal de fiscalização, além de ter apontado certos recibos com falta de atendimento a requisitos legais (seja por rasura, seja por falta de indicação do endereço profissional do médico).
A Contribuinte, ao invés de demonstrar sua boa fé e atitude colaborativa em efetivamente comprovar a existência das despesas (poderia, por exemplo, ter solicitado declarações aos profissionais acerca do serviço prestado, beneficiário dos serviços, forma de pagamento e com indicação do endereço profissional, como é feito em diversos outros processos fiscais), não trouxe nenhum outro elemento aos autos como prova de que os serviços e as despesas com o profissional foram efetivamente prestadas e pagas. Ao reverso, apenas refuta a notificação com argumentos extensos e protelatórios. 
Na verdade, após a apresentação do Recurso Voluntário, juntou declarações de 3 profissionais, ratificando que ele teria sido a beneficiária dos serviços médicos, o valor pago, além de conter endereço e credenciamento profissional. Sendo assim, as despesas com Adauto Emmerich Oliveira (R$450,00), Lílian Mayumi Odo (R$ 2.300,00) e Maria Helena Lesqueves Sandoval (R$830,00) devem ser restabelecidas, por ter sido supridas as irregularidades apontadas pelas autoridades fiscais. 

Neste diapasão, merece trazer à baila o princípio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários. Tal princípio decorre do princípio da legalidade e, também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos. 
De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunções tributárias ou outros procedimentos que atentem apenas à verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a administração promover de oficio as investigações necessárias à elucidação da verdade material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa. 



A verdade material é fundamentada no interesse público, logo, precisa respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa. 
A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material apresentará a versão legítima dos fatos, independente da impressão que as partes tenham daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias e prerrogativas constitucionais possíveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos especificados pela lei tributária. 
A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do Poder Judiciário, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributário, não se deve deixar de analisá-lo sob a égide do princípio da verdade material e da informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.
Soma-se ao mencionado princípio também o festejado princípio constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda.
 Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. 
Assim sendo, com fulcro nos festejados princípios supracitados, e baseando-se na fundamentação clara e objetiva apresentada tanto pelas autoridades fiscais como na decisão da DRJ, entendo que deve ser dado provimento parcial ao Recurso Voluntário para que sejam restabelecidas as seguintes despesas médicas Adauto Emmerich Oliveira (R$450,00), Lílian Mayumi Odo (R$ 2.300,00) e Maria Helena Lesqueves Sandoval (R$830,00)

CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário, nos moldes acima expostos. 
 (assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal. 
 
 




dava provimento em maior extensdo para restabelecer a deducdo da totalidade das despesas
médicas.

(assinado digitalmente)

Hondrio Albuquerque de Brito - Presidente
(assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal - Relatora.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernanda Melo Leal,
Honoério Albuquerque de Brito (Presidente) e José Alfredo Duarte Filho.

Relatorio

Contra a contribuinte acima identificada foi emitida Notificagdo de
Langamento, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica, exercicio de 2007, ano-calendario de
2006, que lhe exige o recolhimento de um crédito tributario no montante de R$6.171,08
calculado e atualizado até setembro de 2007. Foram constatadas as seguintes irregularidades,
conforme a Descricdo dos Fatos: deducdo indevida de despesas médicas, no valor de
R$10.030,00, dedugdo indevida de despesa com instrugdo no valor de RS 1.800,00.

A interessada foi cientificado da notificacdo e apresentou impugnacao
alegando, em sintese, que juntou todos os documentos comprobatorios de suas despesas
médicas, para os quais afirma atenderem os requisitos legais. Quanto as despesas com
instrucao, sustenta que informou erroneamente o numero do CNPJ da Sociedade Educacional
do Espirito Santo - Unidade de Vila Velha, quando o correto seria informar o CNPJ da Escola
Lacaniana, estando, portanto, comprovada.

A DRI Brasilia, na analise da peca impugnatoria, manifestou seu entendimento
no sentido de que:

=> a despesa com instrug¢do refere-se a Escola Lacaniana de Psicanélise de
Vitéria, glosada por ndo se tratar de um estabelecimento regular de ensino, conforme caput do
art. 81 do RIR/99. A contribuinte ndo apresenta documento algum para comprovar suas
alegacdes de que participou de curso de especializagdo na Escola Lacaniana de Psicanalise de
Vitoria e comprovante dos gastos realizados. Em consulta aos sistemas internos da RFB,
constata-se que a Escola Lacaniana de Psicanalise de Vitoria esta cadastrada como Atividades
de Associagdes de Defesa de Direitos Sociais e ndo como institui¢do de ensino de que trata o
caput do art. 8.

=> por fim, no que se refere as despesas médicas, foi restabelecida a despesa
com a Clinica Dr. Mario S. L. Galvao Ltda, no valor de R$ 250,00.

=> Ja no que se refere as demais despesas, foram mantidas as glosas : Lilian
Mayumi Odo (sem identificagdo do beneficiario - R$ 2.300,00), Adriana Salezze Fraga (sem
identificagdo do beneficiario/ sem endereco - R$4.500,00), Michel Silvestre Zouain Assbu
(sem identificagdo do beneficiario/ sem enderego - R$200,00), Psicoconsult Salezze Queiroz
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Psicologia ¢ Consultoria Ltda (sem identificagdo do beneficiario - R$1.500,00), Adauto
Emmerich Oliveira (sem identificacdo do beneficidrio/sem endereco/sem indicacao do registro
profissional - R$450,00), Maria Helena Lesqueves Sandoval (sem identificacdo do
beneficiario/sem endere¢o/sem indicagao do registro profissional - R$830,00)

Em sede de Recurso Voluntério, a contribuinte volta a apresentar suas razdes
para o reconhecimento das despesas médicas e instrugdo, sustenta que ndo tem ndo tem
obrigacao legal de apresentar mais nenhuma informacgao e que se a Receita Federal quisesse ter
acesso a endereco e registro dos profissionais de saude por ela indicados, poderia o fazer.
Colaciona jurisprudéncia para sustentar as sua alegacdes. Junta declaracdes de alguns médicos
na busca de evidenciar a efetividade de despesas médicas.

E o relatério.

Voto

Conselheira Fernanda Melo Leal - Relatora.

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condi¢cdes de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

Meérito - Glosa de despesas com instrucio

Como salientado pela DRJ, a previsao de dedugdo com despesa de instrugao
encontra-se no art. 8o., inciso II, alinea “b” da Lei 9.250/95:

Lei 9.250/1995:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario
sera a diferencga entre as somas:

1 - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario,
exceto os iIsentos, os ndo-tributaveis, os tributaveis
exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributagdo definitiva;

1I - das deducoes relativas:

b) a pagamentos de despesas com instru¢do do contribuinte e de
seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino,
relativamente a educagdo infantil, compreendendo as creches e
as preé-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; a
educagdo superior, compreendendo os cursos de graduagdo e de
pos-graduagdo (mestrado, doutorado e especializagdo); e a
educagdo profissional, compreendendo o ensino técnico e o
tecnologico, até o limite anual individual de: (Redag¢do dada



pela Lei n° 11.482, de 2007) (Vide Medida Provisoria n° 2.159-
70, de 2001)

Verificamos, ao longo do processo, que a despesa de instrucdo relativa a
Escola Lacaniana de Psicandlise de Vitoria, foi glosada por ndo se tratar de um estabelecimento
regular de ensino, conforme caput do art. 81 do Decreto n” 3.000/99 - RIR/99. A contribuinte
ndo apresenta documento algum para comprovar suas alegacdes de que participou de curso de
especializacdo na Escola Lacaniana de Psicanalise de Vitoria e comprovante dos gastos
realizados. Em consulta aos sistemas internos da RFB, constatou-se que a Escola Lacaniana de
Psicanalise de Vitoria esta cadastrada como Atividades de Associagdes de Defesa de Direitos
Sociais e ndo como institui¢ao de ensino de que trata o caput do art. 8l.

Sendo assim, entendo que deve ser mantida a glosa de despesa com instrugao
referente a Escola Lacaniana de Psicanalise de Vitoria, no valor de R$1.800,00.

Mérito - Glosa de despesas médicas

Nos termos do artigo 8°, inciso II, alinea "a", da Lei 9.250/1995, com a
redacdo vigente ao tempo dos fatos ora analisados, sdo dedutiveis da base de calculo do
imposto de renda pessoa fisica as despesas a titulo de despesas médicas, psicoldgicas e
dentarias, quando os pagamentos sdo especificados e comprovados.

Lei 9.250/1995:

Art. 8°. A base de cdlculo do imposto devido no ano-calendario
serd a diferenga entre as somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario,
exceto os isentos, o0s ndo-tributaveis, os tributaveis
exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributagdo definitiva,

II - das deducoes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos,
dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias.

()

$ 29- O disposto na alinea ‘a’ do inciso 11:

()

Il - restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte,
relativos ao seu proprio tratamento e ao de seus dependentes;

11 - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com
indicacdo do nome, endereco e numero de inscricao no Cadastro
de Pessoas Fisicas ou no Cadastro de Pessoas Juridicas de quem
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recebeu, podendo, na falta de documentagdo, ser feita indicagdo
do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.”

A Recorrente apresentou recibos que geraram duvidas nas autoridades fiscais,
dentro do seu dever legal de fiscalizagdo, além de ter apontado certos recibos com falta de
atendimento a requisitos legais (seja por rasura, seja por falta de indicagdo do enderego
profissional do médico).

A Contribuinte, ao invés de demonstrar sua boa fé e atitude colaborativa em
efetivamente comprovar a existéncia das despesas (poderia, por exemplo, ter solicitado
declaragdes aos profissionais acerca do servigo prestado, beneficidrio dos servigos, forma de
pagamento e com indicacdo do endereco profissional, como ¢ feito em diversos outros
processos fiscais), nao trouxe nenhum outro elemento aos autos como prova de que 0s servigos
e as despesas com o profissional foram efetivamente prestadas e pagas. Ao reverso, apenas
refuta a notificacdo com argumentos extensos e protelatorios.

Na verdade, apos a apresentagdo do Recurso Voluntério, juntou declaracdes
de 3 profissionais, ratificando que ele teria sido a beneficiaria dos servicos médicos, o valor
pago, além de conter endereco e credenciamento profissional. Sendo assim, as despesas com
Adauto Emmerich Oliveira (R$450,00), Lilian Mayumi Odo (R$ 2.300,00) e Maria Helena
Lesqueves Sandoval (R$830,00) devem ser restabelecidas, por ter sido supridas as
irregularidades apontadas pelas autoridades fiscais.

Neste diapasdo, merece trazer a baila o principio pela busca da verdade
material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade
material relativa aos fatos tributarios. Tal principio decorre do principio da legalidade e,
também, do principio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que,
hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos.

De acordo com o principio sdo considerados todos os fatos e provas novos e
licitos, ainda que ndo tragam beneficios a Fazenda Publica ou que nao tenham sido declarados.
Essa verdade ¢ apurada no julgamento dos processos, de acordo com a analise de documentos,
oitiva das testemunhas, analise de pericias técnicas e, ainda, na investigacao dos fatos. Através
das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presung¢des tributarias ou outros
procedimentos que atentem apenas a verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a
administracdo promover de oficio as investigacdes necessarias a elucidagdo da verdade
material para que a partir dela, seja possivel prolatar uma sentenca justa.

A verdade material ¢ fundamentada no interesse publico, logo, precisa
respeitar a harmonia dos demais principios do direito positivo. E possivel, também, a busca e
analise da verdade material, para melhorar a decisdo sancionatoria em fase revisional, mesmo
porque no Direito Administrativo ndo podemos falar em coisa julgada material administrativa.



A apresentagdo de provas e uma analise nos ditames do principio da verdade
material estdo intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material
apresentara a versdo legitima dos fatos, independente da impressdo que as partes tenham
daquela. A prova ha de ser considerada em toda a sua extensdo, assegurando todas as garantias
e prerrogativas constitucionais possiveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os
termos especificados pela lei tributaria.

A jurisdi¢do administrativa tem uma dindmica processual muito diferente do
Poder Judiciario, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo
Tributario, ndo se deve deixar de analisé-lo sob a égide do principio da verdade material e da
informalidade. No que se refere as provas, ¢ necessario que sejam perquiridas a luz da verdade
material, independente da intencdo das partes, pois somente desta forma serd possivel garantir
o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.

Soma-se ao mencionado principio também o festejado principio
constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento juridico no artigo 5°, inciso
LXXVIII da Constituicdo Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se
em tempo razodvel, de modo a garantir a utilidade do resultado alcangado ao final da demanda.

Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos
fatos e do direito que consubstancia o langamento. Tal obrigagdo, a motivacao na edi¢ao dos
atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei n° 9.784, de 1999,
como talvez de maneira mais importante em disposi¢des gerais em respeito ao Estado
Democratico de Direito e aos principios da moralidade, transparéncia, contraditorio e controle
jurisdicional.

Assim sendo, com fulcro nos festejados principios supracitados, e baseando-
se na fundamentagdo clara e objetiva apresentada tanto pelas autoridades fiscais como na
decisdo da DRJ, entendo que deve ser dado provimento parcial ao Recurso Voluntario para que
sejam restabelecidas as seguintes despesas médicas Adauto Emmerich Oliveira (R$450,00),
Lilian Mayumi Odo (R$ 2.300,00) ¢ Maria Helena Lesqueves Sandoval (R$830,00)

CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de CONHECER ¢ DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntario, nos moldes acima expostos.

(assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal.
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